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Si, pois, em face da doutrina, da jurisprudência • dos 

«odigos. a inalienabiUdade é permittitía sempre que 4 esta- 
belecida pelo lestador com p intuito de assegurar a sub- 
sistência do beneficiado, assegurando-Ibe o g«so do toem 
Üeixado, interesse este fjue o direito considera serio e mora), 
Como dizer-se que a inalienabilidado é «sempre um mal» ?í 

_Todos os direitos reaes-uaufructo. uso, babilitagão, ser- 
vidão e hypotheca que os proprietários concedem sobre oa 
«•eus propnos bens determinam a inaiienabilidàde de taes 
toens ou pelo menos, difficuHam a sua alienarão. 

Também, em regra geral, não podem ser alienados os 
bens dotes e os que fazem otojecto do fideieommisso. Como 
dizer-se, pois, que é sempre um mal a inalienobilidade ? 

E si o direito permitto a clausula da inalienabilidado pre- 
cisamente para assegurar no herdeiro; o goso dos fructos d 
lendimentos dos bens doados ou deixados, assegurando-lhos 
assim a subsistência, como permitfir a penhora dos frutos 
jp rendimentos dos D^ns iunlietíaveis, ç, como dizer ciue ó 
sstilla a clausma que i slabelece tal impenhorabilidade ? 

Si o testador pdde, diz Troplong, estabelecer á sua libe- 
í-alidade a? condições que julgar convenientes, desde que não 
ojfendam as leis e os costumes, segue-se que a clausula pela 
Rua! um testndor legar um immovel com a clausula de ciue 
mão poderá ser penhorado pelos credores ou legal nrios devo 
ser respeitada. 

Ijedo a um testador ou doador preferir os donatários 
fe legataring aos credores destes e de subirahir nor isso mos- 

O*** * ***> « *•* t 
^L^,r n^0 i;ii(iesse estabelecer a imponhorabili- 

f n ' ,-3 e, ""^eutos dos bens deixados c in a clausula de malienabibuade dana preferencia aos credores 
do herdeiro ao proprio herdeiro e semelhante preferencia só 

8i fne dívidas do herdeiro Mas o testador só e obrigado pelas dividas que contrahe 
directamonte ou pelas dividas de terceiros pelas uuaes se re- 
sponsabiliza. H ^ OU 

E qliando o herdeiro ó um perdulário vicioso ou inca 
paz, é vící ima de agiotas e exploradores e os títulos do cre- 
dito contra ella não representam transacçocs legitimas 

O orador já propoz, ha alguns annos. uma arção para an- 
muMar um contracto de divida e hypotheca, feito nas con- 
dições seguintes: tratava-se do um menor que queria enn- 
Aiaii.r um fiuprestimo de 2:000g000. Obteve essa quanua, 
mias o credor lel-o assicuar uma escriptura publica em qüe 

ser maior, confésaou dever — não dous, mas 20 
G B''rav!,iu a divida com hypotheca de um 

do' réis ! SUa p^0P^le^a<'e, com valor superior a 40 contos 
i''U^l?^ca' ' l11. ^aCe ril0fal e do direito, a pre. iLreueia do testameuteiro aos credores do herdeiro. 

„ ° ^^menteiro tem o direito de estabelecer 
rir ê /. Kn^.16na -»dade Para garantir a sulisisleacia do hei deu o, é bem manifesto que tem também e direito de 
iDstabelecer, expressamente, a impenhorabilidade dos fructos 
e rendnneniús (Iqs bôns malienfivois. 

• <'e op/l'a3,00ílsid,iraçõ€8, diz o orador quo não veiu a tribuna afim de lazer um estudo profundo da ques- 
tão e de_ e«caral-a sob todos os seus aspectos; veiu chamar 
o attençao do feenwio para o assumpto. que d muito grave 

Entende que nao ha necessidade alguma do sop í^rriairini 
O texto do art. 1.72:5 do Codigo Civil: primeiro ^raue es- 
4abe]ecida a inalienabilidade dos bens da legitimo ' ' aí 
leito dessa clausula a impenhorabilidade dos fructos e ren- 
•dimentos de taes bens; e segundo, porque o testador tom 
sempre o direito de determinar, do um modo exoresso v 
mesma impenliorabilidade, quando age por motivo sárin e 
legitimo e, em face do direito, ha motivo sério e legitimo 
nuamdo o procedimento do testador tem por fim a maiinien 
jjão e subsistência do berdeiro. 

O Senado, porém, fará o que lhe parecer melhor fWnita 
tem; muito bem.) ' v" 

CAMARA DOS DEPDTADOS 

126» SESSÃO, EM 5 DE NOVEMBRO DE 1917 
?8E!IDEXCIA DO SR. TBSMIGIO DE ABPETJ, 1° VICF,-PHESU)EXTB 

k s 13 horas procede-se á chamada a que respondem os Srg. Ves- 
jpüCio de Abreu, Gosta Ribeiro, João Pernelta, Autonio Nogueira, Jug- 
íiiiiano de Serpa, Tbeotouio de Brito, Passos do MiranTa, Barbosa 
Rodrigues, Bento do Miranda, Coubu Xa-Aiuo, Laú Am- 

íimo da Azevedo, Coelho Netio, Luiz Doraingues, Thomaz Rodrigues, 
Moreira, da Rocha, Osorio de Paiva, Maxímiano ao Figueiredo, Cunha 
hinia, Siuieão Leal, Balthazar Pereira, Gomêa de Barres, Fábio de 
Parrug, Aristarcho Lopos, Gervasiu Fioravante, Gonçalves Maia, An- 
tomo Rollemberg, Aguiar Mello, Espiridião Monteiro,' Oetavio Manga- 
bmra, José Maria, Eugênio Tourinho, Elpidio do Mesquita, Jeronymo 
Monteiro, Pereira líraga, Nicanor Nascimento, Barbosa Lima, Flo- 
rianno de Britto, Vicente Piragibo, Souza e Silva, Macedo Soares. Ve- 
ríssimo de Mello, Ramiro Braga, Pereira Nunes, Raul Veiga, Maurício 
de Lacerda, Teixeira Brandão, Sebastião Mascareuhas, Augusto da 
Lima, Astolpbo Dutra, José Bonifácio, Gomes Lima, Álvaro Botelho, 
Antero lijtelho, Fausto Lerraz, Mareifa Braudào, Mello Franco, Jay- 
nio tiomes, Galeão Carvalhal, Barros Penteado, Carlos Garcia. Pru- 
detiío do Moraes, Álvaro de Carvalho, Alberto Sarmento, Palmeira 
Hipper, Bueno de And rada, Francisco Alvos, José Lobo, Arnolpho 
Azevedo, Manoel Villaboim, Pcrci a Leite, Alberto dc Abreu, Celso 
bayma, Eugênio Muller, Lcbon Regis, Álvaro Baptista, João Simplicio, 
Iaaristo Amaral, Gumorciudo Ribas, Barbosa Gonçalves, Udefciisd 
Pmto, Naboco de Gouvèa, Marçal Escobar, Joaquim Osorio e Simões 
Lopes (88). 

Abre-se a sessão, 

O Sr. João Pernetta (Supplenlc, servindo de 2° Secretariotj 
procedo á leitura dá acta da sessão extraordinária antece- 
dente a qual é, sem observações, approvada. 

O Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expediente. 

O Sr. Costa Ribeiro (1" Secretario) procede á leitura du 
«eguinto -   

EXPEDIENTE 
Oílioio do Ministério da Gueíra, de 31 do mez findo, cn- 

viando a seguinte - - 
mensagem 

- Srs. Membros do Congresso Nacional — TransmíUindq; 
a inclusa inonaagi m que me foi apresentada pelo Ministro 
rte Estado da « Uierra sobro a necessidade de abrir-se ao res- 
pectivo minièteiáô o credito de 15:750$. supplementar á' 
verba 4" — Insii ucção militar — Escola Militar — Corpo di>- 
eenlc, do art. 30 da lei n. 3.232, de 5 de Janeiro de 1917, 

aUemtér uo naaameiilQ. de grotiticaeõea » miç leém dsa 
rei to no corrente anuo, no período das aulas, docentes di 
Escola Militar pela regência do turmas supplemontares, rogo 

■VOS digneis habilitar o Governo com o referido credito. 
R\i' do Janeiro, 31 de outubro de 1917, 95" dã Indepen- 

dência e 29° da Republica, — Wknceslau Bhaz P. Goaies, 

Exmo. Sr. Presidente da Republica — Os docentes dS 
Esrola Militar constantes da inclusa relação regeram turmas 
supplementares iui período decorrido de 15 de abril a 30 de 
novembro de 19)7 c asisini terão direito, nos termos do dis- 
posto no art. 104 da lei u. 2.924, de 5 de janeiro de 1915. 
ás gratificações espéoiflcadas na mesma relação. 

Ha nocessidnde de pedir-se ao Congresso Nacional au- 
torização para a abertura a este ministério do cred-to do 
15:750$, supplementar á verba 4" — InstnicçSo militar 
Escola Mililac — Corpo docénle, — do art. 39 da lei n. 3.23?, 
do 5 de janeiro de 1917, atim do atteiider ao respectivo pâ*- 
garaento, tendo sido ouvido o Ministério da Fazenda, que de- 
clarou não so oppor a esse pedido. 

Km taes condições subinelto o assumpto á esclarecida" 
eltençfio de V, Ex. para que se digne resolver oomo julgafi 
acertado. 

Rkj de Janeiro, 31 de outubro de t917t — José Caetano 
•Ú» í'aria. 

A' Commissão de Finanças. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente, 
Acbarse sobre a mesa um requerimento que vae aer IniO 
E' lido, apoiado e posto em discussão o seguinte ' 

requerimento 
.Roqueiro que", boi' intermédio da Mesa da Camara. o Sp, 

Ministro da Marinha informe ei a zona do Atlântico em quo 
fórum torpedeados os dous vapores mercantes nacioiuics 
«Acary» e «üuahyba» era policiada e se por vapores bra- 
Bileiros ou alliados. 

Ainda; si esses vapores mercantes estavam amados con- 
venientemente para se defenderem dos submarinos alfpml«B, 

Míii i ^aS 8e88®e8, 5 1,0 fiovenibro de 1917t — Goncalvç# 
Ençeirâiiíj a Pjliada a yotnç|o 
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O Sr. Presidente — De accÔrdo com o Regimento entra 
em discussão o seguinte requerimento offerecido na sessSo de 
3 do corrente pelo Sr. Maurício de Lacerda; 

Roqueiro que o Governo informe se as instrucções relati- 
vas a rscclaa de qualquer gráo no território da Republica 
acham-se comprehendidas a obrigatoriedade sd do portuguez 
ou si esta é a de ser ministrado o ensino do qualquer disci- 
plina em vernáculo, como também se essa providencia en- 
cara a obrigatoriedade do ensino de historia e geogranhia 
palrias e a preferencia do portuguez como matéria elimi- 
natória em todos os cursos preparatórios ou não, collogiog e 
outros estabelecimentos de ensino ou aulas particulares on 
publicas. 

0 Sr. Barbosa Lima (*) — O requerimento do ardoroso 
Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro pede que o Go- 
verno informe si, nas instrucções relativas a escolas do 
qualquer grão no território da Republica, se acha compre- 
hendida a obrigatoriedade só do portuguez, ou si essa é a de 
ser ministrado o_ensino de qualquer disciplina em vernáculo, 
como também si tal providencia encara a obrigatoriedade 
do ensino da historia e geographia patrias e a preferencia d» 
portuguez como matéria eliminatória em todos os. cursos 
preparatórios ou não, collegios e outros estabelecimentos do 
ensino, aulas particulares ou publicas. 

O requerimento ó dirigido ao Governo federal; presnp- 
põe que o problema da intervenção do Poder Federal na 
questão do ensino publico, em todos os seus gráos e mais 
particularmente no primário esteja, pelos orggoa legitimos, 
definitivamente resolvido, porquanto, nada existindo em 
nossa legislação ordinária como desdobramento dos textos 
constitucionaes, nenhuma disposição do estatuto federal or- 

^ ganioe havendo que tenha armado o Governo da União com 
a autoridade precisa para intervir em todos o em cada um 
dos Estados federados dictando normas de acção rogulamenlar 
sobre o modo de se ministrar esse ensino, nada tendo o le- 
gislador ordinário feito até agora nesse sentido, o requeri- 
mento deúiafti perplexo o Governo da Republica, quando 
houver de formular a resposta, a que tom direito. 

«Oue o Governo informe -d nas instrucções relativas a 
escolas de qualquer gráo. no território da Republica, acha-se 
comprelumdida a obrigai.iriedado do ensino do portuguez.» 

O -Governo não pod/ria ter baixado instrucções relativas 
a e=sf. e«<nmpto; o ensino publico primário está preeipua- 
meirte a cargo dos Estados. A. interferência da União é uma 
these de direito publico inferno que tem sido aqui longa- 
mente debatida, som que se houvesse chegado a formular 
conclusões legislativas precisas, claras, conforme as quaeâ se 
tivesse armado o Poder Executivo cora a competência nooes-s 
saria para intervir cm casos (aos, definindo ao mesmo tempo 
o modo pratico desta intervenção, quer do ponto de vista da 
elaboração dos programmas pedagógicos, quer do ponto do 
vista das despezas que tal interferência acarretariai. 

Por outro lado, não me constando que o Governo da Re- 
Imblicaí tenha baixado instrucções iies<e sentido, nada tendo 
eu encontrado no "Diário Officia!» que se pareça com cir- 
oiular federal expedida aos 'representantes rjo poder (cen- 
tral dos diversos Estados da Republica, não sei como poderia 
o Governo nacional tornar effoctiva essa obrigatoriedade-, 
quelquer que seja o aspecto sob o qual se encare a questão, 
ou se trate da obrigatoriedade do ensino primário, á qual 
devam estar sujeitos os chefes de familia, punidos, multados 
quando não mandem os seus filhos á escola publica, quer 
mais particularmente no caso em fóco, da obrigatorie- 
dade do ensino da língua porlugueza, no dizer do requeri- 
mento que estudo, ou, mais arrojadamente, me permitta a 
Gamara, da língua brasileira, como tive occasião de dizer. 

O Sn, Maurício na Lacerda — E' um ponto que V. Ex. 
pode assignalar; a grammatica portugueza nas escolas de 
bama Gathanna é em allemão. Trago um exemplar. 

o . h. Barbosa Lima — Estou, Sr. Presidente, na preli- 
'Jo modo como o Governo Federal poderá exercitar 

imperiq dos nobres intuitos de que "não nos 
f mno ■! a resguardar, no cS]>aço o no 
Iidade' imPrcscindivel unidade histórica da nossa naciona- 

podemIterCSs1í^rafi^w,ens do Poder h^licoi teatral 
a Loridide mmr ,i Vi- a' .'|U'T ',,,r ^ mies directos dessa 
rida^y e^aduaos^ãs 

çáo esteríl * da autonomia regional, "com que^s FstaS''^»" 
ran e muito tempo. >e oppuzcram, em pi onunciamcutos - 

tmm006' 3 (iUl,klUer in^rvenCão do poder o Jal no sou 

Em regra, cada Estado, successivamente trazido a de-s 
bate pelos seus orgãos normaes desta Casa, pela imprensa 
c,tí!OIOsa' sempre que se .discute esse delicado assçunpto, 
affirma que não precisa da Intromissão impertinente da 
Umao, porque todos elles teem nos respectivos orçamento^ 
verbas sul fiei entes, proporcionadas a seus recursos ordina- 
nos, para o custeio de escolas publicas, em que o ensino é 
ministrado, c seria uma usurpação da União pretender re— 
guiar esse assumpt0 por meio do lei federal. 

O caso tem sido largamente debatido nesta Gamara, sent 
que se tivesse chegado a conclusões claras, prensas, catei 

gonas, reaes. consistentes, vivedouras, emfim. 
A Constituição de 24 de fevereiro apresenla-se agorai 

como um temeroso obstáculo. 
Em regra, quando se appella para a União, n© sentido 

de solicitar delia alguma providencia necessária á manuten- 
ção da ordem e fomento do progres-o em nossa Patria, é a 
Constituição de 24 de fevereiro apontada conio um estorvo, 
como um obstáculo; essa ou aquella providencia alvitrada 
nao pôde ficar a cargo, da União, porque a Constituição Fe- 

S'K Não foi teylstç péia orador •j > 

unidades 
, j ' . -j , ; a — •_<u"v«vu ta-iAwxivaalOS» CU jí^ 

independomoia intangível nao pôde ser melindrada por se* 
melhante pretenção da parte do podei' federal. 

Desfnrte situado o problema, agora posto em fóco ao 
olarao sinistro quo a guerra accendou no scenario mundial 
nós somo» arrastados a indagar si a União deverá permane- 
cer manlatada em face das conseqüências praticas, ivaes, 
tangíveis, oriundas do descasa dos poderes regionaes. em 
certas zonas do paiz, em relação a esse delicado probleiiiái 
«i se devera manter essa magestosa indiíferençn da União, 
cteante dos reclamos feitos em nome da autonomia dos mes-i 
mos Estados. 

A esta hora. os telegrammas que vingarem passar atra- 
vés do envo da censura policial continuarão a chegar dt» 
Iodos os pontos do território brasileiro, noticiando frago- 
rosas manifestações do sentimento nacionalista em revolta 
explodindo aqui y alli, nas cidades, nas vi lias. nas aldeias ô 
nos campos brasileiros, em tempestuosas nggressões aos re— 
presonlantes, luduralizados ou não, o aos descendente» do 
elemento teutonico, sobre quem itesa a tremenda responsa- 
bilidade do flagello que o prussianismo desencadeou sebra 
a humanidade. 

Bem melhor fòra, o esta teria sido a missão dos verda- 
deiros estadistas, acatar as advertências dos patriota- ou- 
vufes no estrangeiro, tendo ahi grande repercussão, jámais 
acatadas dos poderos nacionaos, quando em (empo eu solici- 
tava a attenção destes para o trabalho nefasto de d. dntegra- 
ção rnollecnlar que se ia fazendo em determinados pontos do 
território nacional, nos qunes se assentava diabólica mente a 
obra do conquista para o reinatfo do germanistno, através tíu 
mais poicroso dos seus instrumentos, a língua falia,Ia e cs- 
cripta, em zonas (crteis, uberrimas do território nacional tío 
vasto Brasil. 

Kn não poderia, com os antecedtentes quo constituem ma- 
nilesfações da_ minha sinceridade no çxercioio d 1 mandato 
nesta Casa, não_ poderia deixar do pedir á benevolência da 
Gamara permissão afin,1 de haver de reclamar a sua pmdosa 
attenção para os desdobramentos logicos dos vatu inios quo 
formulávamos, ou o alguns raros patriotas, em épocas cm 
que éramos apontados como visionários, inaccessiveis á mn- 
gica sedueção da «Kultur», da «WeUtanschaung», da «Weltpo- 
lítik», 

Tudo quanto dizíamos, desde 1002, pedindo a attenção 
dos padéres nacionaes para o que se eslava dando no Sul db 
Brasil,, (mio quanto denunciávamos, não passava de phanla"-» 
aias, cia um pessimismo doentio ou de um jacobinismo ana-* 
chromco e condeni navel. 

Esta expressão jacobinismo, haurida principalmente n» 
obra magislrai de Hrppolito Taine, sobre as "Origens da His- 
toria Gontemporaiiea», lionve época em que andou sendo vi- 
brada como uma detestável arma, destinada a desanimar oj 
melhores patriotas noa justos reclamos em prol dn preponde- 
rância dos elementos brasileiros na regencia dos desti- 
nos da sua patria. 

Quando sç, queria condcmnar* qualquer geshr orgânico^ 
qualquer altitude digna de um patriota, proclamava-se. 
nas conierenoias. no, comicios, nos artigos dé fundo dos or- 
gãos nvais acreditados da imprensa diaria, que era preciso 
sc prii atassem os brasileiros contra os aocessoa febris do 
jacobinismo. E todavia, senhores, nós iamo» sendo pouco w 
pouco trabalhados exnctamento polo jacobinismo dc expor- 
tação, quo outra cousa não 6 a organização de sociedades com 
intuitos apparentemento coinmercíaes, á primeira vista ovi 

ctusivuj^nlç iuiíusttJaos tom sóde na Allemanha, com sédí 


